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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2023 
LICITAÇÃO EXCLUSIVO PARA  MEI, ME ou EPP COM POSSIBILIDADE DE 

ABERTURA PARA AMPLA DISPUTA 

 
O Município de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, 
torna público que fará realizar às 10:00 horas, do dia 10/04/2023, na sede da 
Prefeitura do Município, sala de licitações, sito a Rua Miguel Verenka, 14, Centro, 
Ariranha do Ivaí, licitação, na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, 
tipo MENOR PREÇO, POR ITEM, a preços fixos e passíveis de recomposição, 
objetivando o REGISTRO DE PREÇOS visando a aquisição de grama 
esmeralda em blocos, para o período de 12 (doze) meses, Caso não 
compareçam empresas enquadradas na condição de MEI, ME ou EPP na sessão 
exclusiva para estas empresas a sessão será suspensa e reaberta PARA AMPLA 
DISPUTA no dia 10/04/2023, às 13:30 horas. O Edital estará disponível aos 
interessados em participar da presente licitação, na Secretaria 
Administrativa/Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura do Município de 
Ariranha do Ivaí, situada à Rua Miguel Verenka, 14, Centro. Maiores informações na 
sede da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, endereço supramencionado. 
Fone: (043) 3433-1013. 

 

Ariranha do Ivaí, 24 de março de 2023. 
 
 

                                                      Thiago Epifanio da Silva 
           Prefeito Municipal 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
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REPUBLICAÇÃO 

PORTARIA Nº.071/2023 
 
 

SÚMULA: Dispõe sobre concessão de 
férias ao Servidor Público Municipal e dá 
outras providências.     

 
 
 O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Sr. 
THIAGO EPIFANIO DA SILVA, no exercício de suas atribuições legais, em 
especial com base das disposições do artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do 
Município, 
 
RESOLVE, 
 
 Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de FÉRIAS ao servidor público 
RENALDO DE OLIVEIRA RUIZ, matricula N°687, lotado no cargo efetivo de 
Agente Administrativo-II pertencente à Secretaria Municipal de Governo, referente 
ao período aquisitivo 05/03/22 á 04/03/2023, a serem gozadas do dia 03/04/2023 
ao dia 02/05/2023. 

 
Art. 2º -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos vinte e três 

dias do mês de março de dois mil e vinte três (23/03/2023). 
 
 
 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº. 072/2023 

 
 

SÚMULA: Dispõe sobre concessão de 
férias a servidora pública municipal e dá 
outras providências.     

 
 
 O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Sr. 
THIAGO EPIFANIO DA SILVA, no exercício de suas atribuições legais, em 
especial com base das disposições do artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do 
Município, 
 
RESOLVE, 
 
 Art. 1º - Conceder 15 (quinze) dias de FÉRIAS a servidora pública 
MAGDA EUFLOZINO GIROTO, matricula N°799, lotada no cargo de Chefe Divisão 
de Tributos, pertencente à Secretaria Municipal de Finanças, referente ao período 
aquisitivo 02/02/2022 á 01/02/2023, a serem gozadas do dia 27/03/2023 ao dia 
10/04/2023. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos vinte e quatro 

dias do mês de março de dois mil e vinte três (24/03/2023). 
 
 
 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Prefeito 
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